
LEI MUNICIPAL Nº 1628
Autoriza a doar um terreno urbano para D.N.O.S., do
Ministério de Viaçp8o e obras localizadas nesta cidade.

ERNESTO JOSÉ ANNONI PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Executivo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao

Ministério de viaçp=o e obras D.N.O.S terreno urbano localizado
nesta cidade de Carazinho R.S à rua Bernardo Paz esquina com a
rua Marechal Floriano com 40 metros para ser instalado o
distrito do D.N.O.S. com jurisdiçp�o regional permanente a ser
separado da propriedade da prefeitura.

Art. 2º - °rea a ser doada, deverá ser utilizada para o
mencionado no artigo, com, cláusula espessa constante da
abertura a ser feita.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua assinatura.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 23 DE NOVEMBRO
DE 1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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